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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Superlntcndêncías Regionais da Receita Federal

l- Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em Palmas

PORTARIA N9 43, DE 18 DE DEZEMBRO DE lq96

o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PALMAS, Tocantins, no uso das
atribuições conferidas pelo inciso 11 do artigo 155 do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado
pelas Portarias l\.1EFP n" 606 e MP nO 678, respectivamente de 03/09192 e 22/10/92, e da competência
prevista no inciso 11do artigo 2' da Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 244, de 24104/96, resolve;

Art. 1° Subdelegar competência ao Chefe da Seção de Arrecadação desta Delegacia
e aos Chefes das Agêncías da Receita Federal em Araguaína, Gurupi, Dianópolis, Miracema do Tocantins
e Paraiso do Tocantins para decidirem sobre pedidos de parcelamento de débitos relativos a tributos e
contn'buições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujo valor consolidado não ultrapasse a
R$ 100,000,00, (ceO? mil reais), e em até 30 (trinta) parcelas, no âmbito das respeétivas jurisdições,
observadas as dlsposições da legislação especifica.

Art. 2° O Delegado poderá avocar para si a decisão referida neste ato sempre que
julgar conveniente, sem que isso importe em revogação no todo ou em parte da presente subdelegação,
que prevalecerá até ser revogada por ato expresso,

Art. 3õ Em todos o§-atos praticados em função da competência ora subdelegada
deverão ser mencionados, após a assinatura, o número e a data desta Portaria. .•

Art. 4° A competência subdelegada nesta Portaria não poderá ser objeto de nova
subdelegação por parte das autoridades mencionadas no artigo l",

,.,

ATENCAO.)

A IMPRENSA NACIONAL INFORMA
QUE NÃO POSSUI

REPRESENTANTES COMERCIAIS

PREÇO: R$ 0,03

Art. 5° Os limites estipulados no artigo I° se referem a cada processo, mesmo nos
casos em que haja mais de um pedido de parcelamento formulado pelo mesmo contribuinte.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria
DRF/PALMASrrO n? 22, de 31/08/95,

IGOR DIRENE NEVE.~
3&Região Fiscal

PORTARIA N9 282, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1996
A SUPERINTENDENTEDA RECEITA FEDERAL - 3' REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições

regimentais, lendo em vista o disposto nos Artigos 1I e 12 do Decreto-LeinO200, de 25 de fevereiro de 1967,
regulamentadopelo Decreto nO83.937,de 06 de setembrode 1969,e considerandoo dispostono artigo 154doRegimento
Internodo DpRF,aprovadopelaPortariaMEFPnO606, de 03 de setembrode 1992e Portaria MF nO678, de 22de outubro
de 1992, reso1 ve:

Art, 1° Atribuir competênciaaos servidoresMARTAERCÍLIAMELODOS SANfOS, Auxiliar Operacionalde
ServiçosDiversos,Classe "B', Padrão11,MatrículanO5.029.485-7,na suaausência,à ERALDO CAETANOSÁ, Técnico
em Contabilidade,Classe 'B', PadrãolI, MatrículanO0.011:926-1,e nos impedimentossimultâneosdos dois,à MARIA
ENEDINANUNESDE ASSIS,Técnicado TesouroNacional,Classe 'A', Padrão Ill, Matricula nO3.008.839-9, para
assinarem,emconjuntocom o Ordenadorde Despesa,na qualidadede encarregadopelo SetorFinanceiro, a documentação
orçamentáriae fínanceira emítídapelaSuperintendência.

Art. 2° Esta Portaria entraemvigorna data de sua publicação.
Art. 3°Fica revogadaa PortariaSRRF/3~.RFnO035, de 26.02.96,publicadano DOUde 06.03.96.

NADJARODRIGUESROMERO

4- Região Fiscal
Alfândega do Porto do Recife

PORTARIA N9 124, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996 ,
. O INS~ETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DO. RECIFE, no uso de suas atribuições,

tendo em VIsta o disposto nos Artigos 11 e 12 do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1987,
re~lament~do pelo Decreto n" 83.937, de 06 de setembro de 1969, e considerando o Artigo n° 156, do
~eglmento Interno, aprovado pela Portaria l\.1EFP n" 606, de 03 de setembro de 1992, e pela Portaria MP
n 678, de 22 de outubro de 1992, e pela Portaria MF nO678, de 22 de outubro de 1992, resolve:

Art. 1° - Delegar competência a DJALMA JOSÉ DO NASCIMENTO, Auditor Fiscal do
'Tesouro Nacional, matricula SIPE n° 24.862, para praticar a partir de 16.12.96 os atos de que trata o
Artigo 156 do Regulamento Interno e demais atribuições delegadas ao dirigente desta Alfàndega,nas
faltas e impedimentos do titular da unidade e do substituto eventual.

Art. 2° - Em todos os atos praticados em função das competências ora delegadas, serão
mencionados, após a respectiva assinatura, o número e data desta Portaria.

I Art.30
_ A autoridade delegada rlão pode subdelegar as atividades cujas competências foram

delegadas através desta Portaria.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS FERNANDO FIQ.lJ8REDO BARROS

Ministério da Educação
e do Desporto I

J
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAN9 1.408, DE 27 DE DEZEMBRODE 1996
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo art. lO,do Decreto nO1.362, de lOde janeiro de 1995, resolve

EXONERAR, a ped ido •

üMAR ALVES ABBUD do cargo de Assessor, código DAS 102.4, do Gabinete do
Ministro.

Os interessados em publicação de matéria~ ou aquisição de obras e jornais
devem entrar em contato coma Imprensa Nacional.-••• ~ c:»

nos responsabilizamos por quaisquer serviços prestados
por terceiros ou pela autenticidade de documentos

pertinentes fornecidos pelos mesmos,

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
PUBLICAÇÃO AQUISiÇÃO E AQUISiÇÃO E

DE ASSINATURA ASSINATURA"
MATÉRIAS DEJORNAIS DE OBRAS

{~~1)313·95U
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(fNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
POIUARIA 1.942, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no usode suasatribuições,tendoem vistao
queconstado ProcessonO23066.047041/96-52,resolve:
Tomar sem efeitoa PortarianO 1.227,de07 deagostode 1996,.deinteressedo ProfessorRAIMUNDO
JOSÉ SANTOS GARRIDO, publicadano DiárioOficialda Uniãode 19 de agosto'de1996,ficando
restauradososefeitosdaPortarianO748,de 19de abrilde 1996,publicadano DiárioOficialda Uniãode
17dejunhode 1996,

LUIZ FELIPPE.PERRET SERPA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RETIFICAÇÃO
Na Portaria n' 785, de 25 de novembro de 1996, publicada no Diário Oficial

da União, de 05 de dezembro de 1996: Seção 2, página 8778, no item 04, onde se lê:
".,. Matrícula SIAFE N"1146820, '. .t", leia-se: ", .. Matrícula SIAPE N"1170J.3, " e
no item 12, onde se lê: " ... com mandato de 1 (um) ano; ... ", leia-se: " com
mandato de 2(dois) anos; ... ".

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO DE 1996
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL ~E SERGIPE, no uso de suas

atribuições legais e considerando o disposto no.Ofício nQ 070/96/PROAD,
reolve:N9 1.104- Art~ lQ - Exonerar, a pedido, do :Cargo de 'Direção CD-4,de Di
retor do Departamento de Recursos Matériais, o Téc.nico em Contabilidade
Classe A, Padrão III, JOsg AGNALDO AVlLA SOARES. ,

Art. 2Q - Esta Portaria entra em v.igor nesta.data devendo ser
publicada no Diário Oficial da União.

N9 1.10S- Art. 1Q - Nomear o TécniCO em Contabilidade, 'Classe P>.,Padrão
III, JOS! AGNALDO AVILA SOARES, para exerce:uo Cargo de ·Direção CD-4·,de
Diretor do Departamento ~e Recursos Materia±s da Pró-Re~toriade Admi-
nistração. Art. 20 ~ Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser
publicada no Diário Ofic~al d~ União.

.ross FERNANDES DE LIMA

PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atibuições legais e consider~ndo o disposto no Art.35, inciso II da Lei
nQ 8.112, de 11/12/90, resolve:'
N9 1.203- Art. lQ - Exonerar, a pedido, do Cargo de Direção CD-3, de Di
retor do Hospital Universitário, o .Professor Adjunto, Nível 01, OSMANCALIXTO SILVA. ' ' . , .. I I .•.•. ri j , í ' , I' I I ! I r I . ; I I I

Art. 2Q - Esta Portaria entra em vigor nesta data,devendo ser
publicada no Diário Oficial da União. ,

.. . ! I , l . I I
O REITOR DA .UNlVERSIDADE FEDERA'!:.'DE 'SERGIPE', no uso de suas

atribuições legais e considerando o que dispõe o Art.9Q,:II da Lei nQ
8.112, de 11/12/90, resolve:

Mo;> 1.205- Art. lQ - Nomear o Proféssor: Illd:jún-t:Ó',1Nível' 102,· l/ANTONIO
FERNANDO·DANTAS 'MAYNARD, para exercer o Cargo de Direção CD-3, de Dire-
tor do Hospital Universi~ário. 1.1,

• t
, .

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
,SIG - Quadra 6, Lote 800, CEP: 70604-900, Brasília, DF
Telefone: PABX: (061) 313-9400. Fax.: (061) 313-9540
CGCIMF: 00394494/0016-12

ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA
í • • I I I Diretor-Geral, I I .

I" . JOS~,VFR;ALDO GUÉM;A: .
Coordenador Geral de Produção Industrial:

I
I J ~, , t ~:, '. I

DIARIO OFICIAL - S~~~? 2,
, ., 1 i i L j ~ I ~I

Orgão destinado à publicação de atos -de interesse
dos servidores da Administração Pú'b1il:a Fed~ral

CATARINA ACrOLI DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

KÁTIA MARIA MACIEL CASTOR
Editora

Parágrafo Único - Atendendo à legislação em vigor,o Professor
cumprirá, durante o exercício do cargo, carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 1Q - Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser
publicada no Diário Oficial da União,

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Em exercício

PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO DE 1996

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,NO EXERCíCIO
DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que
consta do Ofício nQ060 de 27 de novembro de 1996, da Prefeitura do Caro
pus, resolve, -N9 1.217- Art. lQ - Nomear, o Arquiteto, Nível Superior, Classe A, Pa-
drão III, NIERALDO DOS SANTOS, lotado na Prefeitura do Campus, com exer
cício no Departamento ~e Obras e Fiscalização, para exercer o Cargo de
Direção, CD-04, de ~iro~o~ do Depart~nento de Obras e Fiscalização da
Prefeitura do Campus.Art. 2Q - Esta Portaria entrará em vigor na data de súa publi
cação no Diãrio oficial da União. ' -

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE NO EXERCíCIO
DA REITORIA, no uso· de suas atribuições legais,considerando o disposto
no art. 34 da Lei 8.112 de 11.12.90,considerando o que consta do Oficío
nQ 060 de 27 de novembro de 1996, da Prefeitura do Campus,resolve:
N9 1.217- Art. lQ - Exonerar, a pedido, do Cargo de Direção, CD-04, de
Diretor do Departamento de Obras e Fiscalização da Profeitura do Campus
o Arquiteto, Nível Superior, Classe A, Padrão III, NIERALDO DOS SANTOS,
lotado na Prefeitura do Campus, com exercício no Departamento de Obras
e Fiscalização.Art. 2Q - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pub11
cação no Diário Oficial da União.

'.

JOSU~ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERÀL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais,considerando o disposto na Medida Provisória nQl.530
de 21 de novembro de 1996, considerando. o disposto no Decreto nQ 2.076,
de 20 de novembro de 1996, considerando o que consta do Portaria nQ
23113.008744/96-43/UFS, resolve: .
N9 1.220-Art~lQ-Exonerar, a pedido, o servidor ERICO ALVES FILHO,matricu
la SIAPE nQ 0425457~ do Cargo de Economista, Nível Superior, Classe A~
Padrão III, do Quadro de Pessoal desta Universidade. .

Art.2Q-Este ato não. invalida posterior apuração de cargos na
forma dosi'incisos:,XVI e XV-II,·do art., 3-7.da C.F.

Art.30-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais,considerando o disposto na Medida Provisória nQl.530
de 21 de novembro de 1996, considerando o disposto no Decreto nQ 2.076,
de 20 de novembro de 1996, considerando o que consta no Processo nQ
23113.008579/96-39/UFS, resolve:N9 1.221- A,rt. lQ - Exonerar, a pedido, o servidor GINALDO GOMES DOS
SANTOS, matricula SIAPE nQ 0425512, do Cargo de Vigilante, Nível Inter~
mediário, Classe B, Padrão IV, do Quadro de Pessoal desta universidade.

Art. 2Q - Este ato não invalida posterior apuração de cargos,
na forma dos Incisos XVI e XVII, do art. 37 da C.F.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pub1i
cação no Diário Oficial da União.,

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias
no horário das 7h30 às 16 horas. Quâlquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito 'à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação. '

:,,-~sinaturas- Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente,

(Valores em R$) Preço página: 0,0093

Diário Oficial Diário da Justiça

Seção 1 Seção2, Seção 3 Seção 1 Seção 2 Seção3 '

Imprensa Naçional .,~ ,
Assinatura semestral. 139,39, 281,10 113,83118,48 37,17 111,5.1

ECT,
Porte (sup~rfi~íe) I, J • 56,78 29,04

Porte (aéreo) 149,16 73,92

Preço do centímetro para publicação de matérias

56,78

149,16

104,28

271,92
51,48

149,16

Informações:

51,48

149,16

14,7&

Seção de Assinaturas e Vendas SEA VEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas
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. . _ o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atr~bu~çoes legais,considerando o disposto. na Medida Provisória nOl.530
de 21 de novembro de 1996, considerando disposto no Decreto nO 2.076,de
20 de novembro de 1996, considerando o que consta do Processo nQ
23113.008760/96-08/UFS, resolve:
N9 1..223- Art. lo - Exonerar, a pedido, o servidor FLAUBERT DE JESUS
matr~cula SIAPE nO 0~25802, do Cargo de Servente de Limpeza,Nív~l Auxi-
liar, Classe B, Padrao 111, dO_Qu~dro ~e Pessoal desta universidade.

Art: 2? - Este ato nao ~nval~da posterior apuração de cargosna forma dos anca sos XVI e XVII, do art. 37 da C.F. '
~~t: 30 7 ~sta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no D~ar~o Of~c~al da União. _

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais,considerando'o disposto na Medida Provisória nO 1.530
de 21 de novembro de 1996, considerando disposto no Decreto nO 2.076,de
20 de novembro de 1996, considerando o que consta do Processo nO
23113.008580/96-18/UFS, resolve:
Ni' 1.224- Art. lo - Exonerar,' a pedido, o servidor MANOEL ANATACILIO
SANTOS, matrícula SIAPE nO 0425592, do Cargo de Servente de Limpeza,
Nível Auxiliar, Classe B, Padrão V, do Quadro de Pessoal desta Universi
dade ,' .-

nç forma
cação no

Art. 20 - Este ato não invalida posterior apuração de cargos,
dos Incisos XVI e XVII, do art. 37 da C.F.
Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pub11

Diário Oficial da União.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais,considerando o disposto na Medida Provisória nOl.530
de 21 de novembro de 1996, considerando o disposto no Decreto nO 2.076,
de 20 de novembro de 1996, considerando o que consta do Processo nO
231l3.008612/96-l1/UFS, resolve:
m 1.225- Art. 10 - Exonerar, a pedido, o servidor SOELI APARECIDA DO

NASCIMENTO BATISTA, matricula SIAFE nO 0425865, do Cargo de Analista de
Sistema, Nível Superior, Classe B, Padrão V, do Quadro de Pessoal desta
Universidade.

Art. 20 - Este ato não invalida posterior apuração de cargos,
na forma dos Incisos XVI e XVII, do art. 37 da C.F.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pub11
cação no Diário Oficial da União.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais,considerando o disposto na Medida Provisória nOl.530
d~ 21 de novembro de 1996,considerando o disposto no Decreto nO 2076,de
20 de novembro de 1996, considerando o que consta do Processo nO
23ll3.008898/96-l7/UFS, resolve:
Ni' 1 238- Art. 10 - Exonerar, a pedido, o·servidor GILVA RAMOS. DA SILVA
matricula SIAPE nO 0425766, do Cargo de Assistente de Administração, Ní
vel Intermedi~rio, Classe A, Padrão 11, do Quadro de Pessoal desta Uni=
versidade.

Art. 20 - Este ato não invalida posterior apuração de cargos,
na forma dos incisos XVI e XVII, do art. 37 da C.F.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação no Diário Oficial da União.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de 'suas
atribuições legais, considerando o disposto na Medida Provisória nOl.530·
de 21 de novembro de 1996,considerando o dispostQ no Decreto nQ2.076;de
20 de novembro de 1996, considerando o que consta do Processo nO
231l3.008898/96-l7/UFS, resolve:
N9 1.239- Art. io - Exonerar, a pedido,o servidor TELMA MARIA DELMONDES
FREITAS DE SANTANA, matriculá SIAPE nO 0425611, do Cargo de Administra~
dor, Nível Superior, Classe A, Padrão 111, do Quadro de Pessoal destaUniversidade.

Art. 20 - Este ato não invalida posterior apuração de c. r~os,
na forma dos incisos XVI e XVII, do ~rt. 37 da C.F.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publ!cação no Diário Oficial da União.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,. no uso de sua~
atribuições legais, considerando o disposto na Medida Provisória nol.53ü
de 21 de novembro de 1996,considerando o disposto no Decreto n02.076,de
20 de novembro de 1996, considerando o que costa do Processo nO
23ll3.008882/96-87/UFS, resolve:
N9 1.240- Art. 10 - Exonerar, a pedido,o servidor MANUEL DURVAL ANDRADE
NETO, matricula SIAPE nO 0425717, do Cargo de Administrador, Nível Sup~
rior, Classe B, Padrão 11, do Quadro de Pessoal desta Universidade.

Art. 20 - Este ato não invalida posterior apuração de car~ •
na forma dos incisos XVI e XVII, do art. 37 da C.F. .

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data d.ei.'sua'pubii
cação nO'Diário Oficial da União.

C ~EITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Portaria n0227,de 27.03.78,publicada
no Diário Oficial da União em 27.03.78, considerando o disposto no Art.
40, inciso UI, alínea "a", da Constituição da ~ep~blica Fede;ati~a" do
Brasil, considerando o que consta do art. 186, ~nc~so 111, al~nea.a ,?a,
Lei nO 8.112 de 11.12.90, considerando o que consta do Processo nO
231l3.005513/96-l4/UFS, resolve:m 1.241- Art. 10 - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de ser-
viço a IRMA DE CARVALHO FONTES SILVA, matricula SIAPE nO 0425233,no c~E
go de Assistente de Administração., Nível Intermediário, Classe A,Padrao
111, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade, lotado no Centro de Ciências BiolQ
gicas e da Saúde, com exercício no Departamento de Medicina,com proven-
tos integrais, observado o disposto n9s Artigos 189 e 192, inciso II,da
Lei supracitada.

SEÇÃO 2

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pub11
cação no Diário Oficial da União.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no item I artigo 47 do De-
creto 94.664 de 23/07/78,0 que consta do Processo n023113.007167/96-36,
resolve:
m 1.242- Art. lo - Autorizar o afastamento do Engenheiro Civil, JOS~
RESENDE GOES, lotado no DEMAN, para realização de Cúrso de Mestrado em
Engenharia da Produção na Universidade Federal da Bahia,pelo período de
18 (dezoito) meses a partir de 02.01.97. .

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua public~
ção no Diário Oficial da União.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, considerando o Processo nO 23113.008923/96-62,e ten
do em vista o disposto na Portaria nO 188 de 08/03/95 do Ministro de
Estado da Educação e do Desporto e no Decreto nO 1.387 de 07/02/95, re-
solve:
N9 1.243- Art. lo - Autorizar o afastamento do País da Professora VE~
NE ARAGKO SANTOS, lotada no Departamento de Economia da Universidade Fe
deral de Sergipe, no perído de 13/01/97 a 23/02/9F, com a finalidade de
p~rticipar do Pro3rama INTERCAMPUS AL/E 97 da Universidade de Sevilha,
Espanha, com ônus limitado para a ÇFS.

_ ~~t: 20 7 ~sta port~:ia entrará em vi~or na data ~e sua pub11
caça0 no D~ar~o Of~c~al da Un~ao.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suasatribuições. legais, reso»ve: .
N91.244- Art. lo - Retificar no art.lO da Portaria nO 915/94 que trata
da nomeação de candidatos habilitados em Concurso Público de Provas, pu
blicada no Oiário Oficial' da União de 15/12/94, ONDE SE LI;:: 95/01/94-;
LEIA-SE: 05/01/93, ficando ratificados os,demais termos.

Art. 20 - Est~ Portaria entrará em vigor na data de sua pub11
cação no Diário Oficial da União.

o REITOR DA uNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no ~so de suas
atribuições aegais, considerando o Processo nO 23ll3.009048/96-18,e ten
do em vist~ b disposto na Portari~ no ~88 de 08/03/95 do Ministro de Es
tado da Educação e do Desporto e no Decreto nol.387 de 07/02/95,resolve
N9 1.245- Art. lo - Autorizar o afastamento do Pais do Professor
LOURIVAL SANTANA SANTOS, lotado ,no Departamento de História da Universi
dade Federal de Sergipe, ~o período de 15/01/97 a 15/07/97,com a final!
dade de desenvolver o Projeto "Resgate dos Documentos Manuscritos Avul::
sos sobre as Capitanias de Sergipe e Bahia Existentes no Arquivo Histó-
rico Ultramarino de Lisboa", em Lisboa, Portugal,com ônus para UFS.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação no Diário Oficial da U~ião. . - ••

aoss FERNANDES DE LIMA

I f'

Ministério 'dia Cultura

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HJSTÓlUCO E
ARTÍSTICO NACIONAL

lIa Coordenação Regional
RETIFICAÇÃÓ

Na Portaria nOOl,de 16.12,96, publicada na seção Il, página 9295 do D,O.U. de 20.12,96, onde se lê:..
I • Nomear a Comissão Permanente de Licitação da 12" CR..., leia-se. I - Nomear a Comissão
Permanente de Licitação da I Ia CR.

." .

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE

PORT~IA Nftf59'i DE 12"'~S D~ZEMBRO DE 1996
O Presiden/té dá 'FUN'DAÇ'ÃO NA.CIONAL DE ~RTE • FUNARTE. no uso das

ilt'ribuições que ~Ihe. :Confer,e, o ln c ts o 'IlI do .alr r ig ô '14 do Estatuto aprovado pelo
Decreto nO 99,601, de 13.10.90, resolve: .

O I - Autorizar a inscrição dos servidores abaixo relacionados no curso
de Access 7.0 B(á~i:c!lItAva9çalJ9': à ~e' Ir~~I(zar •. na sede da empresa Morphetec
Comercio e Serviços Ltda

02·· Ve r a Lucia Ferreira da Rosa
Elizabeth Billencourt Paiva Pougy
Edio8' Sa r m e n t p , : i (. 1 ; , I I

Ro s ian e Id~ -Eo n s ec a ,
Carla El iz ab e t h Cernadas Costa
Marcia Silva Fonseca
Lourdes Regina Martins Vidigal
Mara Regina de Souza
Francisco David Pupio Maia
Francisco Wilson Resende Peres
Jose Ro b e r t o Gomes dos Santos
Ver a Lucia Medina Coeli
Jose Clemente Rangel Nunes

---------------------_ .."'==------ - ""--------------~_.....:--~.:...:._..;...~ --------
HL:1BERTO FERRT.,H.A BRAGA

I •• I ,Em exe rof c í o I
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RETIFICAÇM

No DOU, de 12/12/96, na Seção II, pág. 8.966, ONDE SE L.E: "Porta
rias de 9 de novembro de 1996", LEIA-SE: "Portarias de 9 de dezembro de
1996" e na Portaria nQ 227-FUNARTE, ONDE SE LI;:: " ••• 3 de novembro de
1996", LEIA SE: n ••• 3 de dezembro de 1M6".

Ministério da Saúde

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Assuntos Administrativos•••
Coordenação-Geral de Recursos Humanos

RETIFICAÇÃO

Jl.difiar •• Podaria li" 580, publicada 110 Diário Of"lcialda Uniio do dia 23 de dezembro de 1996. Onde-se lê:
MAIUA IalRJSE VITOR AMARO. Ui.oe: MARIA NERlSE VITOR AMARO.

JldIfil:ar •• l'IIrtaria li" 585, I*blicada 110 Diário Of"lCialda Uniio do dia 23 de dezembro de 1996. Onde-se lê:
Matrií:ioIaUJ78O. Uia-«: Matriada 623700.

Rdificar •• Pwtaria li" SlI6, I*blicada ••• Diário Oficial da Uniio do dia 23 de dezembrn de 1996.Onde -se lê:
llIabiaIIa U1lI61. UüHe: 637051

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO
. DA SAÚDE NO RIO DE JANEIRO

""",-
Dívlsãe de Administração de Pessoal Inativo

PORTARIA N9 348, DE 23 DR DEZEMBRO DE 1996

lO
o CHEFE DA DMSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL INATIVO DO

ESCRITÓRIO DE :REPRESENTAÇÃO DO M1NIsTÉRIo DA SAúDE NO EST.\DO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições conferidas pela PTIMS/SANCGRH 41, DE 06.02.1996, e tendo em
vista o que consta do Processo 33426/000093/95, resolve:

Retificar a PORTARIA/MSIERERJ/DAPIN N" 18, de 06103/96, publicada no DOU na 69, de
10/04/96.

Na parte referente ao servidor RICARDO ANTONIO CASAL!, Matricula 4.214.501.
Onde se lê: (SIAFE 623756), leia-se: (SIAPE 662375(,).

rosá CARLOS DE CAMPOS CONDÉ

I'

-Mfnístérío da Administração Federal. e
Reforma do Estado

SECRETARIA EXECUTIVA

Rl:TIFlc.\ÇAo
, ,.

Na Portaria n" 3.604, de 18.12.96, publlcada no Daá r í c Oficial de 19.12.96, s ecac :,
p~9inll n" 9250, onde se lê: .•• do Quadro de Pessoal deste Ministérlo., Le i a-zse :
••• do OUadro de Pessoal do Extinto Territ6~lO de Fernando de Noronha.

I,
FUNDAÇÃQ ESCOLA NACIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PORTARIA N9 204, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

A Pn:sidcntaSubstitutada FundaçãoEscolaiNacionalde AdministraçãoPública- ENAP. nousodasatribuições que
lhe confere o Eslatutoaprovadopelo Decretona 1.949,de 04 de Julho de 1996,publicada uo DOUde 05107/96 e tendo em
vista o disposto110 artigo30 §§ 1°e 2°doDecretonO1.590/95 e na ResoluçãonO389/96, resolve:

Tomar púbIk:o o horário de trabalhodos servidores relacionadosno Anexo a esta Portaria, eom a indicação da
respectivajornada de trabalho,

EVELYNLEVY
ANEXO

NOME UNIDADEDE EXERCICIO JORNADADETRABALHO
Francisco Jaho SaraivaCruz RecepçãoAlojamento 18:00 às 00:00 hs
Gilmar RodriguesBarbosa RecepçãoAlojamento 00:00 às 06:00 hs
Jamil Silva Mansur RecepçãoAlojamento 16.00 às 22.00 hs
Ruan Santana de Sousa Recepçãoda ENAP 17:00 às 23:00 hs
MarcosSérgiode Oliveira Gerênciade ApoioEscolar 17:0U às 23:00 hs
José CarvalhoSiaucirn Gerênciade AooioEscolar 17:00 às 23:00 IIs

L Ministério da Ciência
e Tecnologia

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO.E TECNOLÓGICO

PORTARIA Ng 742, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996

O Presidente, do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTíFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq, no uso das atribuições, conferidas pelo Decreto de
31/01/95, publicado no Diário Oficial da União de 01/02/95, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a JOSEMAR XAVIER DE HEDEIROS,
matricula SIAPE ng 671247, ocupante do cargo de Analista em C " T
Senior III, Classe A, Padrão !II, do Quadro Permanente do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, com fundamento
no Artigo 186, Inciso III, A1inea "c", da Lei ng 8.112/90, de
11/12/90, com a vantagem do Artigo 3g da Lei ng 8.911/94, de 11/07/94,
assegurada pelos artigos 2g e 4g da Medida Provisória ng 1.480-24/96,
de 23/11/96. (Proc. 01300.001043/96-0). ~

Jost GALíZIA TUNDISI

PORTARIA N9 748, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996.
O Presidente em exercício do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTíFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso de suas atribuições e em
conformidade com o disposto na Medida Provisória ng 1.530 e Decreto ng
2.076, de 20 de novembro de 1996, publicados no Diário Oficial de 21
de novembro de 1996, resolve:

Exo~erar, a pedido, a servidor PAULO ROBERTO ENSINAS, matricula SIAPE
ng 671985, do cargo de Analista em Ciência e Tecnologia Senior III,
Nível Superior, Clas~e A, Padrão III, do, Quadro de Pessoal deste
Conselho.
Este ato não invalida posterior apuração de acumulação de cargos, na
~orma dos incisos XVI e XVII, do.art. 37 da Constituição Federal.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ UBYRAJARA ALVES

[ Poder Legislativo

resolve:

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Diretoria-Geral

PORTARIA N9 180, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições,

I Outorgar Permissão de Uso, a partir de 20 de dezembro de 1996 • do imóvel residencial
situado na SQN 106, Bloco I. ap. 301, de propriedadê da União, administrado pela Câmara dos Deputados e
reservado para atendimento das necessidades do Poder Legislativo, a RITAMARIALIMADE ALMEIDA.

11Consignar que a formalização do alo de ocupação se dará na entrega das chaves à
permissionária, medianle Termo cuja assinatura determina plena ciência e aceitação dos dispositivos legais e
regulamentares que dis.ciplinam o uso de imóveis residenciais funcionais e dos ditames da Convenção e
Regulamento Interno do l:dificio. •....

ADELMAR SILVEIRA SABINO

Empenhada em oferecer opções ao leitor e facilitar a aquisição
dos seus produtos, a IMPRENSA NACIONAL instalou

um STAND DE VENDAS no SENADO FEDERAL.
No prédio principal, em frente a agência do Banco do Brasil.

FUNCIONAMENTO: TELEFONE:
10:00 às 17:00horas (061)311-1943


